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Estância
Sr. Presidente da Cânara Municipal de

Nos te:mos d"a Lei Orgânica e com suporte de
acolhi-mento do Regimento Interno, indico ao Senhor
Prefeito, Àndré Graça, que num esforço de
entendimento com os chamados arnl"rstaltgs que
operacionalizam seus negócios no ,fardim Nilo
Peçanha da Praça Orlando Gomês, promova meios para
a conclusão da padronização, pelo Írenos conclua a
cobertura, das suas barracas dê oq>osição e venda
de produtos, srrbstituindo os plásticos, J.oaas e
derivados, por telhas ( modelo eternit)semelhante
a da praça do anparo tendo etn vista ç[ue, de,
aqueJ-es espaços não apenas sêrve aos clientes e
usuários dos serviços bancários e comerciais a1i
instalados, mas é tanlrén um ponto de referencia
turística e cultural em virtude dos ícones e
instrumentos ali instalados.

SaIa das Sessões, Plenário FiJ.ade1fo
Costa, Pal.ácio Legislativo Prefeito
Nabuco, Estância, 9 de fevereiro de 2026.

Luiz da
Pascoal
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